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- EDITAL Nº. 055/2015 - 
 
 

DIVULGA O RESULTADO DAS INSCRIÇÕES E A 
CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA AO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº. 049/2015. 

 
 
CARLOS GILBERTO BAIERLE, PREFEITO MUNICIPAL DE PASSO DO SOBRADO, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o apurado pela Comissão Executiva de 

Seleção Pública nomeada pela Portaria nº. 233, de 09 de Abril de 2015, DIVULGA o resultado das Inscrições e a 

Classificação Provisória de candidatos ao Processo Seletivo Simplificado para preenchimento de VAGAS de 

ESTÁGIO, em nível Superior, do Curso de PEDAGOGIA (Anos Iniciais e Educação Infantil) nos seguintes termos: 

 
Art. 1º - Nos termos do item “4” do Edital nº. 049/2015, resolve HOMOLOGAR a seguinte inscrição: 
 

Nº. Inscrição Candidato 

001/2015 Marta Marcela da Silveira 

 

 
Art. 2º - DIVULGA a CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA, de acordo com o apurado pela Comissão 

Executiva de Seleção Pública nomeada pela Portaria nº. 233/2015, após AVALIAÇÃO DE CURRÍCULOS 

apresentado por ora das inscrições, nos termos do item “5.3” do Edital nº. 049/2015, conforme segue: 

 

Candidato(a) Inscrição Pontuação 
Total 

Classificação 
Final 

Marta Marcela da Silveira 001 61.0 1º 

 
 

 Art. 3º.  É fixado o PRAZO COMUM DE UM (01) DIA para a candidata apresentar recurso, nos termos do 

Edital nº. 049/2015, expirando em 24ABRIL2015. 

 

 Art. 4º - Não havendo interposição de recursos, restará HOMOLOGADA a CLASSIFICAÇÃO FINAL do 

Processo Seletivo Simplificado – Edital nº. 049/2015. 

 
 Passo do Sobrado, 23 de Abril  de 2015. 

 
 
       CARLOS GILBERTO BAIERLE 
                         Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
 
 
EVANDRO MENEZES JACOBSEN 
Secretário de Administração. 


